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SOLICITAÇÃO 

Paciente em tratamento de adenocarcinoma, sendo solicitado 

VONAU ( ondasetrona) 

a) o medicamento é aprovado pela ANVISA? 

b) o medicamento é indicado para a moléstia 

apresentada pelo paciente? 

c) existe algum outro medicamento que possa substitui-

lo, com menor ônus para o Estado e fornecido pelo SUS? 

d) tecer outras considerações que julgar necessárias, 

tendo em vista os elementos essenciais de informação contidos na 

inicial, nos relatórios médicos e na contestação. 

Para cumprimento da diligência, em face da urgência do 

caso, solicito que a resposta seja enviada eletronicamente, no 

prazo de cinco dias. 
 

Resposta a) o medicamento é aprovado pela ANVISA? 

Sim, VONAU (ondasetrona) e VICOG (vimpocetina) são aprovados 

pela ANVISA. 

b) o medicamento é indicado para a moléstia 

apresentada pelo paciente? 

Sim, a ondasetrona é indicada para vômitos em pacientes 

oncológicos e vimpocetina tem indicação de bula para vertigens. 

Não está clara, na descrição do quadro clínico apresentada, a 



indicação desse medicamento. 

c) existe algum outro medicamento que possa 

substitui-lo, com menor ônus para o Estado e 

fornecido pelo SUS? 

A ondasetrona consta da Relação Nacional de Medicamentos 

(RENAME) e deve ser fornecida pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Vicog®- vimpocetina. 

Tratamento dos sintomas de deterioração cognitiva relacionados 
às patologias vasculares cerebrais. 

Uma revisão sistemática da colaboração Cochrane publicada em 

2003 estudou a ação da vimpocetina em doenças neurológicas e 

concluiu que não há evidências de efeito benéfico do 

medicamento. Portanto, não recomendado. 

d) tecer outras considerações que julgar necessárias, 

tendo em vista os elementos essenciais de informação contidos na 

inicial, nos relatórios médicos e na contestação. 
 

Ondasetrona consta da Relação Nacional de Medicamentos 

(RENAME) e deve ser fornecida pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Vicog® não tem comprovação de benefícios e não deve ser 

fornecida. 

 

 

 


